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de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES matrícula 0655.451-2-02 
como Fiscal Titular e a agente de polícia MARCIONIZIE BORSA-
TTO como Fiscal suplente do contrato 10/pcsc/2026, processo 
sGpe pcsc 5147/2026.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1153240

PORTARIA Nº062/DIAF/DGPC/PCSC, de 27/01/2026.
O COORDENADOR AJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual n°1.860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia JORGE COSTA 
SAFE, matrícula n° 0953.745-7-01 como Gestor Titular, o delega-
do de polícia ALAN JOSÉ DE AMORIM matrícula 0330.700-0-01 
como Gestor suplente, o agente de polícia HENRIQUE PIGOZZI 
matrícula 0953.983-2-01 como Fiscal Titular e o delegado de polícia 
GILBERTO CREPALDI MONDINI matrícula 0650.452-3-01 como 
Fiscal suplente das atas de registro de preços nº. 010, 011 e 
012/2025 vinculadas ao Edital de pregão Eletrônico nº. 224/sElic/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 62513/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1153241

porTaria nº 250/GaB/dGpc/pcsc, de 26/01/2026.
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme o pro-
cesso pcsc 3080/2026 resolve PRORROGAR A DESIGNAÇÃO 
do policial civil inativo WEBER QUIRINO DE MACEDO NOBRE, 
mat. nº 0213069630, para constituir o corpo Temporário de inati-
vos da segurança públicacTisp, pelo prazo de 02 anos, na drp 
palHoca, com efeitos a contar de 13/03/2026.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1153489

porTaria nº 251/GaB/dGpc/pcsc, de 26/01/2026.
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme o 
processo pcsc 122314/2025, resolve PRORROGAR A DESIG-
NAÇÃO do policial civil inativo ELSON RAUL FAUSTINO, mat. 
nº 0187889130, para constituir o corpo Temporário de inativos 
da segurança públicacTisp, pelo prazo de 02 anos, na dpco 
UrUBici, com efeitos a contar de 05/02/2026.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1153492

aViso dE noTiFicaÇÃo nº 02, de 26/01/2026.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, leva ao conhecimento do Sra. ANGELA MARIA ALBERTI, 
matrícula 217633-5-01, que tramita nesta instituição o processo 
pcsc 53620/2021, referente à restituição de valores ao Erário. 
Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta 
publicação, para fins de contraditório e ampla defesa, em cumprimento 
ao arts. 19 e 22 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/sEa/
sEF/pGE/iprEV, ao final do qual, sem interposição de recurso, 
será procedido à inscrição em dívida ativa.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1153487

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC - EXTRATO DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 110/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚ-
BLICA DE SANTA CATARINA, A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, A POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, E O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. DO OBJETO: Este acordo de 
cooperação técnica tem por objeto estabelecer ações integradas 
e procedimentos entre os signatários relativos à comunicação de 
apreensão, guarda e destinação de bens e objetos associados a 
procedimentos investigativos ou processos judiciais de competência 
do pJsc que estejam sob custódia das forças policiais ou reco-
lhidos em depósitos municipais ou estaduais, além de disciplinar 
a composição e as atribuições da comissão interinstitucional de 
destinação de Bens apreendidos - cidBa. DOS RECURSOS FI-

NANCEIROS: Não haverá qualquer forma de repasse financeiro 
entre os partícipes para consecução do objeto do presente acordo 
de cooperação técnica, cada qual respondendo pelas despesas 
advindas das obrigações por si assumidas. parágrafo único. os 
saldos credores de hastas públicas depositados em subconta vin-
culada a processo judicial serão destinados conforme normativos 
de regência da matéria, não se inserindo na atividade cooperativa 
do objeto deste instrumento. DO PRAZO: o prazo de vigência 
deste acordo de cooperação técnica é de 10 (dez) anos, conta-
dos da data da assinatura, podendo ser prorrogado, a critério dos 
convenentes, mediante celebração de aditivo. Fica convalidado 
o período compreendido entre o término da vigência da coope-
ração Técnica n. 70/2020, ocorrido em 29 de junho de 2025, e a 
assinatura deste instrumento. DATA: Florianópolis, 27 de janeiro 
de 2026. SIGNATÁRIOS: podEr JUdiciÁrio do EsTado dE 
sanTa caTarina - Francisco JosÉ rodriGUEs dE oli-
VEira nETo - presidente. MinisTÉrio pÚBlico do EsTado 
dE sanTa caTarina - VanEssa WEndHaUsEn caVallaZZi 
- procuradora-Geral de Justiça - sEcrETaria dE EsTado da 
sEGUranÇa pÚBlica dE sanTa caTarina - FlÁVio roGÉ-
rio pErEira GraFF - secretário. polÍcia ciVil do EsTado 
dE sanTa caTarina - UlissEs GaBriEl - delegado-Geral. 
polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - EMEr-
son FErnandEs - comandante-Geral. polÍcia ciEnTÍFica 
do EsTado dE sanTa caTarina - andrEssa BoEr Fron-
Za - perita-Geral. dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo 
- crisTiano MEdEiros – presidente.

cod. Mat.: 1153641

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA N° 30/2026/CBMSC, de 20 de janeiro de 2026.
designa bombeiros militares para compor a comissão responsável 
pelo planejamento das ações voltadas ao aprimoramento do de-
sempenho operacional e da eficiência na resposta a emergências 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa catarina, por 
meio da realização de competições técnico-operacionais.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na lei complementar nº 724, de 18 de julho 
de 2018 e no decreto Estadual nº 1.328, de 14 de junho de 2021,
RESOLVE:
art. 1º designar os bombeiros militares abaixo relacionados para 
compor a comissão responsável pelo planejamento das ações 
voltadas ao aprimoramento do desempenho operacional e da efici-
ência na resposta a emergências do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de santa catarina, por meio da realização de competições 
técnico-operacionais:
i - chefe da seção de planejamento de operações, doutrina, Es-
tatística, Ensino e instrução (BM-3/EMG) - presidente;
ii - presidente da coordenadoria de atendimento pré-Hospitalar;
iii - presidente da coordenadoria de salvamento em altura e de 
resgate em Espaço confinado;
iV - presidente da coordenadoria de resgate Veicular;
V - presidente da coordenadoria de combate a incêndio Urbano;
Vi - chefes da 3ª seção dos  Batalhões Bombeiros Militar (B-3/BBM).
art. 2º autorizar o presidente da comissão a convocar ou convidar 
outros membros, conforme necessário, para o desenvolvimento 
dos trabalhos.
art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão 
dos trabalhos da comissão, contados a partir da data de publicação 
desta portaria.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1153601

ERRATA DA PORTARIA Nº 42/2025/CBMSC, dE 19/01/26.
portaria cBMsc  nº 42/2025, de 19/01/26 – publicada no doE nº 
2683, de 26.01.2026, pág. 17.
ondE sE lÊ:
porTaria nº 42/2025/cBMsc
lEia-sE:
porTaria nº 42/2026/cBMsc
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153564

Polícia Científica

PORTARIA N° 012/GEPES/DIAF/PCI, de 26/01/2026
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V do 
decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial do Estado 
n° 21.752 de 18.04.2022, resolve concEdEr ExonEraÇÃo, de 
acordo com o artigo 19, inciso iV da lei nº 6.745/85, e conforme 

processo pci 15445/2025, ao servidor RAFAEL NEPOMUCENO 
CAMPOS, matrícula nº 0728451-9-01, ocupante do cargo de perito 
oficial criminal, lotado na superintendência regional de polícia 
científica em chapecó, com efeitos a contar de 05/01/2026.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod. Mat.: 1153284

PORTARIA N° 6/2026/PCI, de 23/01/2026
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e da competência 
conferida pelo art. 106, §2º, inciso i, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e considerando o disposto na lei Federal 
n° 12.527/2011 e no art. 38 do decreto Estadual n° 1.048/2012;
RESOLVE
art. 1º designar, de acordo com o art. 38, do decreto Estadual n° 
1.048, de 04 de julho de 2012, com vinculação ao Gabinete da 
perita-Geral – pci/GaBpG, os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a comissão interna de acesso à informação 
(ciai) no âmbito da polícia científica de santa catarina:
i – douglas Bayer santos, perito oficial criminal, matrícula nº 
645.602-2-01;
ii – lucas Vincent lopes de Barros, perito oficial criminal, matrícula 
nº 609.361-2-01; e
iii – suellen pericolo, perito oficial criminal, matrícula nº 396.124-9-01.
art. 2º a designação dos membros da ciai se dará pelo período de 
2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. Mat.: 1153285

TURISMO
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº   
2025TE002141.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município 
de abdon Batista. OBJETO: conclusão do parque aquático no 
município. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 4.577.000,00 
(quatro milhões, quinhentos e setenta e sete mil reais), sendo r$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), por parte do concEdEnTE 
e r$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais), a título 
de contrapartida financeira por parte do conVEnEnTE, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: art. 15 da lei nº 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 26/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro seif 
e o prefeito Municipal de abdon Batista, lucimar antonio salmoria. 
processo: SCC 12792/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº   
2025TE002140.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município de 
abdon Batista. OBJETO: conclusão da Marina Municipal. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 2.361.618,34 (dois milhões, trezentos 
e sessenta e um mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e quatro 
centavos), sendo r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), por 
parte do concEdEnTE e  r$ 361.618,34 (trezentos e sessenta 
e um mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), 
a título de contrapartida financeira por parte do conVEnEnTE, 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: art. 15 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 23/01/2026. SIGNA-
TÁRIOS: secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos 
Monteiro seif e o prefeito Municipal de abdon Batista, lucimar 
antonio salmoria. processo: SCC 12791/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº   
2025TE000835.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município 
de xavantina. OBJETO: Estruturas e demais serviços correlati-
vos para atender às demandas das festividades e promoções em 
comemoração ao 62º aniversário, a serem realizadas no ano de 
2026. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 99.695,04 (noventa 
e nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de assinatura até 30/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: art. 15 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 26/01/2026. SIGNA-
TÁRIOS: secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos 
Monteiro seif e o prefeito Municipal de xavantina, Valdenir José 
Marchioro. processo: SCC 7430/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº   
2025TE002094.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município 


